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Em de 

D E C R E T O NQ 521 

~2-G!-~~-~2~!!E~2-g! __ !22~ 

de 19 

A N , 

O Prefeito da Estancia de Sao Jose d Campos usando de 
suas atribuiçÕes que lhe são conferidas por lei e 

A , 

CONSIDERANDO que nos termos da clausula IV do contrato 
assinado pelo Municlpio com a Companhia Tel efÔ1úca Brasileira para operA 

-- ... Â ' .. çao e admdJdstraçao do serviço telefonico, esta submeteu a aprovaçao da 

Prefeitura as tarifas a serem cobradas dos usuários, as quais deverão 
produzir uma renda bruta suficiente para cobtir os encargos especifica • , . 
dos na clausula V daquele contrato; 

A 

CONSIDERANDO que os encargos do serviço telefonico,se~ 
do a rP1erida cláusula V do contrato de operação e administração, são as 
seguintes: 

a)- pagamento das despesas com o custeio do serviço (co-
, N N 

marcial, trafego, conservaçao , faturaçao , alugueis, impostos, seguros e 
outras); 

b- pagamento da quota de administração correspondente a 
4% ao ano sÔbre o justo valor dos bens e instalaçÕes aplicados no servi-

, A 

ço, exceto o valor do predio de propriedade do serviço local e sobre o -- ~ -qual a C.T.B. nao cobrara taxa de administraçao; 
' N I c)- parcela corresponàente a taxa de depreciaçao ate o -

máximo de 5% ao ano, sÔbre o valor dos bens e instalações; e 
d)- pagamento de amortização e juros para liquidação da 

dÍvida contra!da com a instalação da rede telefÔrdca, 

DEC RE TA: 
A 

Artigo lg - Ficam aprovadas as tarifas telefonicas cans-
A A 

tantes da tabela anexa a este decreto que dele fica fazendo parte inte -
grante. 

~grgfo Único - Para amortização dos saldos de d!vidas, 
A I .. 

nos termos da letra 11d11 da clausula V do contrato de Operaçao e Adminis-
- A traçao, fica estabelecida uma sobretaxa de (ill. ooo,oo por linha-mes,durall 

te 36 (trinta e seis) mêses. 
A;tigg 2Q - A partir da data da inauguração da nova rede 

I A • automatica local e vigencia das tarifas ora aprovadas, a sobretaxa hoJe 
vigorante nas chamadas interurbanas originadas dêste munic!pio, de con -
formidade com os Atos ns. 2335, 2533 e 2747, de 29-3•57, 6-5-58 e 2-6-59, - , , 
da Secretaria da Viaçao e Obras Publicas, sara cancelada para o que a 



Em de 

IARIFAS DO SERVICO TELEFÔNICO 
E S P lf C I E 

da 19 

Assinatura 
Mensal 

a) Assinatura. de telefones para as class es de co -,. -mareio e profissoes: 

Linha individual, por aparelho••• ••• • ••••••••••••••••••• 
b) Assinatura de telefones de residências : 

Linha individual , por aparelho•••••••••••••••••••••••••• 
c) Assinatura de telefone de extensão ligada a uma 

,. # 

linha ja existente no mes~o predio e para o me~ 
mo assinante; cada aparelho de parede• • ••••••••••••••••• 

d) Assinatura adicional para os telefones situados f~ra 
do per:ÍmeFo da rede local, ligados a linhas construidas 

e conservadas pela Companhia; qualquer que seja a clas
se do assinante ; 

86o ,oo 

350 ,00 

200,00 

d-1) Para cada quil~metro ou fração de quilÔmetros de -
linha , alem dos limites da rede local ••••••••••• • •• 100,00 

E S P ~ C I E 

e) Taxa de instalação normal de extensão, no mesmo pr2 
dio em que esteja localizado o aparelho geral •••••• 

,. 
f) Taxa de mudança normal de um predio para outro den-, , 

tro da area de taxa basioa ••••••••••••••• ooooooooo• 

g) Taxa de mudança normal dentro do mesmo prédio ou -substituiçao do tipo do aparelho- cada ~efone ••••• 
A 

h) Taxa de transferencia de responsabildade de assinan-

i) Taxa de religação de linha que tenba sido desligada 

TA X AS 

Custo do aparelha 
telefonico e sua-... 
instalaçao. 

"' 2.ooo ,oo 

aoo ,oo 

2.ooo ,oo 

por culpa ou a pedido do assinante. ...... ... ....... 200 ,00 // 

j) Taxa de ligação local originada em telefone pÚblico , /<~~ 
por 5 minutos ou fração ••••••••••••••• •. •• • • • • • • • • • I ~~ ;z:' ~· 

I' r ~ 
k) Tarifas interurbanas dentro do municip1o: , .... /0e~ ~ 

.., , H .. / OÇ;\ & 
Nas 11gaçoes interurbanas dentro do munic1pio ser~ao / ~~v~~~ 

aplicadas pela Companhia as tarifas que vigorarem ~ ~~o 
.., OCj R-(() 

no serviço intermunicipal do Estado de Sao Paulo. 'S ~ 
<;)~' ..._ / 



fls . 2 

Em de de 19 

A , ~ 

Companh1a Telefonica Brasileira obrigar- se-a a tomar as necessari as provi 
dências junto ao Departamento de Águas e Energia Elétrica. 

Atl!go ;o - Atendidos os encargos especificados na d.áus]l 
la V do 

# A 
contrato, se se verificar "superavit 11 s ara ale mantido em conta 

• A especial de compensaçao para ser utilizado em qualquer mes em que ocorra 
"defidt" eventual. 

, # A 

~grafo unico - No mes em que ocorrer 11deficit" enn -
tual poderá a Companhia Administradora us~ se não houver saldo dispon!-

• A 
vel na conta especial de compensaçao a que se retere este artigo, para & 

# H 

necessaria cobertura, os recursos da r eserva para depreciaçao, sem pre -
juizo das providências para atualização das tarifas dentro dos prazos -previstos no contrato de administraçao. 

~go ÀO - As prestaçÕes de jÓia ainda não pagas, serão 
' acrescidas as contas mensais de assinatura. , 

~go unico - Qualquer atrazo no pagamento das presta -
çÕes de jÓias será motivo para desligação e posterior retirada d telef2 
ne , tudo conforme estabelecido nas leis e decretos 

" telefonico. 
Artigo 50 - iste decreto entrará 

publicação, revogadas as disposiçÕes em contrá i 

Dr. 
-------

a condes Pereira 
ITO MUNICIPAL 

H 

Registrado e publicado no Departamento de Administraçao , 
aos vinte e um de dezembro de mil novecentos e sessenta e dois. 
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Diretor do D::pto. da Administração 


